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Projeto de Lei n.º 031/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 47 /2025.
Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, nas funções de Cozinheiros e Auxiliares de Cozinha, previstas no art. 1º e Anexo I, da Lei n.º 5.705, de 14 de maio de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, nas funções de Cozinheiros e de Auxiliares de Cozinha, previstas no art. 1º e no Anexo I, da Lei n.º 5.705, de 14 de maio de 2024, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º  Autoriza o Município a contratar, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, nove Cozinheiros e nove Auxiliares de Cozinha, para atender necessidade de excepcional interesse público do município, vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES, conforme segue:
“Anexo I
Demonstrativo das Funções; das Atribuições Sintéticas; da Escolaridade, dos Requisitos à Contratação; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas.
	Função
	Atribuições sintéticas
	Formação, habilitação legal e requisitos à contratação
	Carga horária
semanal
	Vencimentos R$
	Vagas

	Cozinheiro
	...
	...
	...
	...
	Até 9

	Auxiliar de Cozinha
	…
	…
	…
	...
	Até 9


Art. 2º  A efetivação das contratações dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, preferencialmente de pessoal selecionado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS 169, de 2024, aberto nos termos do Edital n.º ED 153, de 2024, e, homologado nos termos do Edital n.º ED 212, de 2024, excluídos os anteriormente contratados.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º ________/2025 que “Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, nas funções de Cozinheiros e Auxiliares de Cozinha, previstas no art. 1º e Anexo I, da Lei n.º 5.705, de 14 de maio de 2024.
Ao buscar a presente alteração vale reportar que as contratações anteriormente previstas, conforme a supra citada Lei n.º 5.705, de 2024, atenderam, à época, as reconhecidas necessidades da demanda da área da Assistência Social relativas aos serviços prestados pela Política de Segurança Alimentar no que tange ao funcionamento do Restaurante Popular, que servia em média 200 (duzentos) almoços a usuários por dia, à pessoas oriundas de famílias que vivem em situação de vulnerabilidade social em nosso Município, em sua grande maioria idosos e pessoas em situação de rua, totalizando aproximadamente 4000 (quatro mil) atendimentos ao mês.
Agora, a realidade é bem distinta. Atualmente, além da equipe do Restaurante Popular, incluem-se os Serviços de Acolhimento da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, como por exemplo: A Casa Dois (localizada na Rua Sete de Setembro 2324) e a Casa Azul (localizada na Rua 13 de Maio 2068), ambas do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, que tem capacidade para o atendimento de até 20 (vinte) crianças e adolescentes (que residem na Unidade), podendo ser o número maior ou menor que a quantidades de vagas. Além destes, existe, ainda, o Serviço de Acolhimento de Adultos e Famílias (localizado na Rua Eustáquio Ormazabal 2590), com capacidade para o acolhimento de até 50 (cinquenta) usuários diuturnamente. E, muito brevemente, a Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência (com obras em fase de conclusão), junto a Praça de Esporte e Cultura - PEC e Batalhão de Choque do Município), que terá capacidade de até 10 (dez) vagas diuturnamente, com a expectativa de inauguração no mês de junho de 2025.
Pelo número dos atendimentos, nos respectivos locais indicados, entre os que já estão em funcionamento e aquele que será inaugurado, constata-se a defasagem de pessoal, comprometendo assim de forma preocupante, a efetiva prestação desses atendimentos com a devida qualidade, justificando-se, portanto, desta forma, a solicitação da alteração das vagas, por estimativa da SEDES.
Por fim, garantir que às novas contratações dar-se-ão mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, preferencialmente de pessoal selecionado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS 169, de 2024, aberto nos termos do Edital n.º ED 153, de 2024, e, homologado nos termos do Edital n.º ED 212, de 2024, excluídos os anteriormente contratados.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, por todo o exposto, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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